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	INDICAÇÃO Nº 404/2011



AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
INDICA A NECESSIDADE DA INSTITUIÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DO CONCURSO "SERVIDOR PÚBLICO DESTAQUE" E DA "MEDALHA DO MÉRITO FUNCIONAL".
                                            
             Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da instituição no serviço público municipal do concurso “Servidor Público Destaque” e da “Medalha do Mérito Funcional”.

JUSTIFICATIVA
Um município tem em seu alicerce o esforço, dedicação e trabalho dos servidores públicos, constituindo-se o capital humano no seu maior bem. Esses cidadãos carregam consigo a responsabilidade de estabelecer um elo entre o Poder Público e a sociedade, prestando serviços essenciais à população. São trabalhadores que escolheram o ofício do "bem servir" e que se dedicam ao atendimento público nas mais diversas áreas. Em todos os órgãos públicos há sempre a sua relevante participação, confirmando a importância de seu trabalho para a sociedade. 
A instituição dessas homenagens destina-se, portanto, a incentivar, valorizar e reconhecer os servidores que atuam com zelo na função pública. Considero que a gestão de pessoal deve ir além de cobrar dos servidores o cumprimento dos seus deveres; é também necessário homenagear aqueles que se esforçam e por isso se destacam, como forma de valorização e, por conseguinte, de motivação.
Encaminho ao Poder Executivo, para análise, cópia de uma Lei do município de Lucas do Rio Verde dispondo sobre esse assunto.
                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de fevereiro de 2011.
                                                             Ver.  JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





